
 

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 009/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Flávio Ferreira Lopes, exarado nos 

autos do Processo n.º 13.121/2006/PGJ (P. A. n.º 001/05/44.ª 

PJVFPM); 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 

inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público; 
 
CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão extraordinária 

realizada em 16 de fevereiro de 2007, 
 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 13.121/2006/PGJ (P. A. n.º 001/05/44.ª 
PJVFPM), relativo à denúncia de suposta omissão da Empresa 

Municipal de Transportes Urbanos no tocante à não adequação das 

empresas de rádio-táxi, que operam neste município, às novas regras 

impostas pelo art. 280 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista 

restar caracterizado a perda do objeto jurídico, uma vez que com a 

edição da Emenda Constitucional n.º 45, de 21.02.06, foi dado nova 

redação àquele artigo, no sentido de que o serviço de transporte 

individual não fosse concedido somente às Cooperativas e Empresas 

ou taxistas autônomos, mas sim aos condutores autônomos que 

poderão s organizar em associações cooperativas ou Empresas 

prestadoras de serviço. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 16 de fevereiro de 2007. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro e Secretária “Ad hoc” 

 

.../amn 
 

 
 

 


	RESOLUÇÃO N.º 009/07-CSMP

